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I. OBJETIVO  
 

O objetivo deste memorial descritivo é especificar os materiais e equipamentos e 
orientar a execução dos serviços relativos à execução de piso vinílico e complementos no 
Centro de Convenções na UniRV - Rio Verde-GO. 
 

É propósito, também, deste memorial descritivo, complementar as informações 
contidas nos projetos, elaborar procedimentos e rotinas para a execução dos trabalhos, a fim 
de assegurar o cumprimento do cronograma físico-financeiro, a qualidade da execução, a 
racionalidade, economia e segurança, tanto dos usuários, como dos funcionários da 
empresa contratada. 

 
II. DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1. Foram disponibilizados os seguintes projetos: 
 

 Projeto de Arquitetura; 
 

2. A execução dos serviços far-se-á sob a fiscalização técnica do Departamento de 
Engenharia e Obras da UniRV de Rio Verde/GO, através de profissional(is) devidamente 
habilitado(s) e designado(s). 

 
3. A presença da fiscalização na obra não diminuirá a responsabilidade da empresa 
contratada em quaisquer ocorrências, atos, erros ou omissões verificadas, no 
desenvolvimento dos trabalhos ou a ele relacionados. 

 
4. Quando se fizer necessária à mudança nas especificações ou substituição de algum 
material por seu equivalente, por iniciativa da contratada, esta deverá apresentar solicitação 
escrita à fiscalização da obra, minuciosamente justificada. 
 
5. A Contratada deverá ter à frente dos serviços, responsável técnico, devidamente 
habilitado, além de ter encarregado de obras, que deverá permanecer no serviço durante 
todas as horas de trabalho, e pessoal especializado de comprovada competência. 

 
6. A Contratada empregará boa técnica na execução dos serviços com materiais de primeira 
qualidade, de acordo com o previsto no projeto e nas especificações. 
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7. Todas as despesas relativas à instalação da obra, execução dos serviços, materiais, mão-
de-obra, equipamentos e ferramentas, óleos lubrificantes, combustíveis e fretes, transportes 
horizontais e verticais, impostos, taxas e emolumentos, leis sociais etc, bem como 
providências quanto a legalização da obra perante os órgãos municipais, estaduais ou 
federais, correrão por conta da Contratada. 

 
8. Os serviços serão pagos de acordo com as medições, aprovada pelo Departamento de 
Engenharia e Obra da UniRV de Rio Verde/GO, através da fiscalização da obra. 
 
9. Os serviços rejeitados pela fiscalização devido ao uso de materiais que não sejam os 
especificados e/ou materiais que não sejam qualificados como de primeira qualidade ou 
serviços considerados como mal executados, deverão ser refeitos corretamente, com o 
emprego de materiais aprovados pela fiscalização e com a devida mão-de-obra qualificada, 
em tempo hábil para que não venha a prejudicar o Cronograma global dos serviços, arcando 
a contratada com o ônus decorrente do fato. 

 
10.  No caso de dúvidas, erros, incoerências ou divergências que possam ser levantadas 
através deste caderno de encargos e especificações ou projetos, a fiscalização deverá ser 
obrigatoriamente consultada para que tome as devidas providências. 
 
11. TODOS OS SERVIÇOS E RECOMPOSIÇÕES, NÃO EXPLÍCITOS NESTAS 
ESPECIFICAÇÕES BEM COMO NAS PLANTAS, MAS NECESSÁRIOS PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PROGRAMADOS E AOS PERFEITOS ACABAMENTOS DAS 
ÁREAS EXISTENTES DE FORMA QUE RESULTE NUM TODO ÚNICO E ACABADO, 
DEVERÁ SER DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS 
 
 
COMP. 01 - CANTONEIRA DE ALUMINIO 1 1/4"X1 1/4", PARA PROTECAO DE QUINA 
 Em todas as quinas deverão ser instaladas cantoneiras em alumínio na cor preta. As 
cantoneiras deverão ser de 1 ¼”x1 ¼” x 3/16” e deverão ser instaladas com cola. A 
instalação da cantoneira deve ser feita por mão-de-obra qualificada. 
 
COMP. 02 - PISO VINÍLICO SEMI-FLEXÍVEL EM PLACAS/RÉGUA, PADRÃO LISO, 
ESPESSURA 3,2 MM, FIXA DO COM COLA 
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 O piso deverá ser instalado nos Auditórios 01 e 02 e Sala conforme especificação do 
projeto arquitetônico. O piso deverá ser em réguas com medidas de 121,92cm X 17,78cm, 
com espessura de 4,0mm, instalado com cola, com perfeita aderência e nivelamento. A 
instalação do piso deve ser feita por mão-de-obra qualificada. A cor deverá ser 308-portinari 
(amadeirado) 
 
Sinapi 98688 - RODAPÉ EM POLIESTIRENO, ALTURA 5 CM. AF_06/2018 
 Em todas as laterais e degraus deverão ser instaladas rodapés em poliestireno na cor 
preta. Os rodapés deverão ter altura de 5cm e espessura de 1,50cm e deverão ser 
instaladas com cola. A instalação do rodapé deve ser feita por mão-de-obra qualificada. 


